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Estrutura do Sistema de Proteção Radiológica

MODELOS ANATÔMICOS

E FISIOLÓGICOS

ESTUDOS EM NÍVEIS

MOLECULARES E

CELULARES

ESTUDOS

EXPERIMENTAIS

COM ANIMAIS

ESTUDOS

EPIDEMIOLÓGIOS

SISTEMA DE

PROTEÇÃO 

RADIOLÓGICA

DOSES POR UNIDADE DE INCORPORAÇÃO  EXPOSIÇÃO INTERNA

DOSE POR UNIDADE DE KERMA NO AR  EXPOSIÇÃO EXTERNA

ESTIMATIVAS

DE RISCO

EFEITOS

BIOLÓGICOS



Grandezas radiométricas

ETAPA INICIAL DE DISSIPAÇÃO

DE ENERGIA PELA RADIAÇÃO

INDIRETAMENTE IONIZANTE

DESCREVE A ENERGIA

DEPOSITADA NA MATÉRIA

POR QUALQUER TIPO DE

RADIAÇÃO
DESCRIÇÃO DE FEIXES

DE FÓTONS EM TERMOS 

DE SUA CAPACIDADE

DE IONIZAR O AR



GRANDEZAS OPERACIONAIS

•EQUIVALENTE DE DOSE AMBIENTE

•EQUIVALENTE DE DOSE DIRECIONAL

•EQUIVALENTE DE DOSE PESSOAL

CALCULADO USANDO Q 

E SIMULADORES 

SIMPLES

GRANDEZAS FÍSICAS

•FLUÊNCIA

•KERMA

•DOSE ABSORVIDA

GRANDEZAS MONITORADAS:

RESPOSTAS DOS INSTRUMENTOS

CALCULADO USANDO wR

E wT E SIMULADORES 

ANTROPOMÓRFICOS

CALIBRAÇÃO E

CÁLCULOS

GRANDEZAS DE PROTEÇÃO

•DOSE ABSORVIDA NO ORGÃO

•DOSE EQUIVALENTE NO ORGÃO

•DOSE EFETIVA

COMPARADOS 

POR MEDIÇÕES

E CÁLCULOS 

UTILIZANDO wR e wT e 

SIMULADORES 

ANTROPOMÓRFICOS



Como funciona o sistema internacional?

ICRP

IAEA

UNSCEAR
NORMAS

INTERNACIONAIS



Organizações relevantes: ICRP, IAEA, 

UNSCEAR

• ICRP fornece recomendações

• IAEA estabelece padrões de 

segurança e cuida de suas 

aplicações

•UNSCEAR estudo dos efeitos das 

radiações







Comissão Nacional de Energia Nuclear

INSTALAÇÕES NUCLEARES

PROTEÇÃO FÍSICA
RADIOPROTEÇÃO
TRANSPORTE
INSTALAÇÕES RADIATIVAS



Normas de radioproteção da CNEN



ANVISA

http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/
http://www.who.int/en/


Estrutura do Sistema de Proteção Radiológica

GRANDEZA

DOSIMÉTRICA

PARA PROTEÇÃO

RADIOLÓGICA

ESTIMATIVA DE

RISCOS EM UMA

POPULAÇÃO NORMAL

EM TERMOS

DE  IDADE E SEXO

FATALIDADE E DETRIMENTO

DERIVADOS DE ESTUDOS

EPIDEMIOLÓGICOS

COEFICIENTES DE

RISCO NÃO DE

APLICAM A INDIVÍDUOS

OU POPULAÇÕES

ESPECÍFICAS



Estrutura do Sistema de Proteção Radiológica

AVALIAÇÃO

DE UMA

EXPOSIÇÃO

RELACIONADA

AO INDIVÍDUO

RELACIONADA

À FONTE

AÇÕES DE PROTEÇÃO

PRIORIZADAS PELA

ICRP

UTILIZADAS NA

OTIMIZAÇÃO DA

RADIOPROTEÇÃO



DOSE ABSORVIDA

DOSE ABSORVIDA

COMPROMETIDA

DOSE COLETIVA

DOSE EFETIVA

DOSE EFETIVA

COMPROMETIDA

DOSE EQUIVALENTE

COMPROMETIDA

EQUIVALENTE

DE DOSE

DOSE ABSORVIDA

DOSE ABSORVIDA

MÉDIA EM UM

ÓRGÃO OU TECIDO

DOSE EQUIVALENTE

EM UM

ÓRGÃO OU TECIDO

DOSE EFETIVA

DOSE EFETIVA

COLETIVA

SISTEMA DE

LIMITAÇÃO DE

DOSES

SIMULADORES

MODELOS

FATORES DE

PESO wR

FATORES DE

PESO wT

GRUPO DE

PESSOAS

CONSIDERADO



Estrutura do Sistema de Proteção Radiológica

PRINCÍPIOS

FUNDAMENTAIS

JUSTIFICATIVA
OTIMIZAÇÃO

DA PROTEÇÃO

APLICAÇÃO

DE LIMITES

DE DOSE



Justificativa de uma prática

•Qualquer exposição deve

produzir benefícios

suficientes que superem os

danos que a radiação pode

causar

•Se a exposição não traz

benefícios, ela não é

justificada



Otimização da radioproteção

• Otimização inclui o critério
ALARA
• Doses devem ser tão baixas quanto

razoavelmente exeqüível (as low as
reasonably achievable), levando em
consideração fatores sociais e
econômicos

• Otimização significa que um
riscos mínimos e benefícios
máximos deverão ser obtidos,
levando em consideração
fatores sociais e econômicos. BENEFÍCIO

RISCO



ALARA

• ALARA (As Low As Reasonably Achievable)

refere-se à aplicação contínua do princípio

da otimização na prática diária



Análise custo-benefício

•Formalismo 

• ICRP 37

•ALARA

•Base para o processo de otimização

•Como quantificar e relacionar os 

“fatores sociais e econômicos” ?



Análise custo-benefício

• Considerações
• Detrimento

• Dano total esperado em um grupo de pessoas, 
por efeitos estocásticos

• Probabilidade de indução de câncer letal, não 
letal, danos hereditários e redução de expectativa 
de vida

• Proporcional à dose coletiva da população a ser 
protegida

• Valor monetário do detrimento
• Cresce linearmente com a dose coletiva

• Valor ótimo – mínimo da curva!



Análise custo-benefício

Custo da

proteção (X)

Valor monetário

do detrimento 

à saúde (Y)

Custo da proteção +

Custo do detrimento

(X+Y)



Limitação de doses

• A exposição normal de indivíduos deve ser:

• restringida de forma que nem o dose efetiva total

nem o equivalente de dose total nos órgãos ou

tecidos, causada por uma possível combinação

de exposições por praticas autorizadas, exceda

qualquer limite de dose, exceto em circunstâncias

especiais

• Limites de dose não se aplicam às

exposições médicas relacionadas a práticas

autorizadas



Limitação de doses

𝐸 = 𝐻𝑝 10 + 𝐸(50)

𝐻𝑥(𝐺𝑦) × 1,14(
𝑆𝑣

𝐺𝑦
)

𝑑𝑜𝑠𝑒 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑣𝑖𝑑𝑢𝑎𝑙
(leitura do dosímetro em Gy)
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Dose efetiva

comprometida

Ingestão ou

inalação
Irradiação

externa

  período de integração, em anos, 

após a incorporação

Adultos: 50 anos

Crianças: 70 anos



Evolução dos valores de limite de dose

Coeficiente

de risco

Fonte: Okuno;Yoshimura

Física das radiações. 2010



Princípios de Prot. Radiológica

• Limites de Dose 

• Valores de dose efetiva (anual, corpo inteiro), 

estabelecidos para exposição ocupacional 

(trabalhadores com radiação) e exposição do 

público decorrentes de práticas controladas, 

cujas magnitudes não devem ser excedidas;

• Trabalhadores (20mSv - Média ponderada em 5 

anos consecutivos, desde que não exceda 50 mSv

em qualquer ano)

• Público (1mSv/ano)



EXPOSIÇÕES 

OCUPACIONAIS



Limites de dose: exposição ocupacional
• A exposição ocupacional de qualquer trabalhador deverá ser 

controlada tal que os seguintes limites não sejam excedidos:



A exposição à radiação será reduzida:

• Tempo

 menos tempo próximo à fonte de radiação
• Distância

 maior distância proveniente da fonte de radiação
• Blindagem

 interposição de barreira entre a fonte de radiação e o indivíduo

Tempo Distância Blindagem



-6

paciente
q



CLASSIFICAÇÃO DE ÁREAS 

• áreas de trabalho com radiação ou material radioativo em
• áreas controladas

• áreas supervisionadas 

• áreas livres

• área controlada 
• necessária a adoção de medidas específicas de proteção e segurança 

para garantir que as exposições ocupacionais normais estejam em 
conformidade com os requisitos de otimização e limitação de dose, bem 
como prevenir ou reduzir a magnitude das exposições potenciais. 

• devem estar sinalizadas com o símbolo internacional de radiação 
ionizante, acompanhando um texto descrevendo o tipo de material, 
equipamento ou uso relacionado à radiação ionizante.

• área supervisionada 
• quando, embora não requeira a adoção de medidas específicas de 

proteção e segurança, devem ser feitas reavaliações regulares das 
condições de exposições ocupacionais, com o objetivo de determinar se 
a classificação continua adequada. 

• devem ser indicadas como tal, em seus acessos. 



Trabalhadoras grávidas

• Uma mulher trabalhadora assim que

souber que está grávida, deve notificar o

empregador de modo que suas

condições de trabalho possam ser

modificadas se necessário.



Exposição ocupacional de mulheres

• A notificação de gravidez não deverá ser

considerada uma razão para excluir a mulher

trabalhadora de suas funções

• O empregador de uma trabalhadora que notificou

sua gravidez deverá adaptar suas condiçoes

de trabalho com respeito à exposição

ocupacional de forma a garantir que o embrião

ou feto esteja sujeito aos mesmos níveis de

proteção requeridos para membros do

público



EXPOSIÇÕES DO 

PÚBLICO



Limites de dose: público



Limites de dose para visitantes e pessoas 

que confortam pacientes
• Os limites de dose não deverão ser aplicados para

pessoas que confortam pacientes

• Indivíduos expostos quando auxiliam,

voluntariamente (não sendo seu emprego ou

ocupação) no cuidado, suporte e conforto de

pacientes submetidos a tratamento ou diagnóstico

médico

• O mesmo para visitantes de pacientes

• Contudo, as doses nestas pessoas deverão ser

restringidas tal que seja improvável que suas doses

excedam 5 mSv durante o período do diagnóstico ou

tratamento do paciente

• A dose em uma criança que visita um paciente que

incorporou materiais radioativos deve ser restrita a

menos que 1 mSv



Casos não considerados para limitação 

de dose

Radiação natural de background

Origem: radiação cósmica e elementos radioativos naturais no

ambiente (2-3 mSv/ano)

Radiação recebida como conseqüência de exposições

médicas

Pode representar um aumento de dose maior que o da radiação

natural, mas não é levado em consideração para os limites de dose.



RISCO E DOSES



𝐸 = 𝛼𝐷

Fonte: Okuno;Yoshimura

Física das radiações. 2010



Aspectos biológicos da proteção radiológica

POPULAÇÃO

EXPOSTA

CÂNCER
EFEITOS

HEREDITÁRIOS
TOTAL

ICRP 103

(2007)

ICRP 60

(1991)

ICRP 103

(2007)

ICRP 60

(1991)

ICRP 103

(2007)

ICRP 60

(1991)

Completa 5,5 6,0 0,2 1,3 5,7 7,3

Adulto 4,1 4,8 0,1 0,8 4,2 5,6

FONTE: The 2007 Recommendations of the International Commission on Radiological Protection, ICRP, 2007

𝑅 = 𝑓𝐸

Fator de risco (Sv-1)

Nr. de casos ocorridos por unidade de dose

UNIDADES DE 10-2 /Sv



EXPOSIÇÕES MÉDICAS



Princípios de Prot. Radiológica

Limites de Dose

NÃO se aplicam às Exposições Médicas
de PACIENTES

Justificação Otimização

NÍVEIS DE REFERÊNCIA



PR - Exposições Médicas 
• Estrutura da PR para Exposições Médicas

• Justificação (conceito coletivo)
• Benefícios obtidos com o diagnóstico são superiores, a princípio, aos 

prejuízos causados pela exposição à radiação (detrimento)

• Otimização
• Uma vez justificado, o exame deve ser realizado com equipamentos e 

técnicas radiológicas que garantam doses ao paciente tão baixas 
quanto razoavelmente praticáveis (ALARA), consistentes com a 
necessidade ou o propósito do exame em questão

• Níveis de Referência
• Partindo desses princípios e, considerando que num primeiro 

momento todas as exposições médicas trazem um real benefício à 
saúde do paciente, são estabelecidos os chamados níveis de 
referência



Níveis de Referência
• valores de dose para exames típicos 
realizados em pacientes representativos 
com equipamentos amplamente definidos;

• estes níveis não devem ser ultrapassados 
nos procedimentos habituais, quando são 
aplicadas as boas práticas correntes 
relativas ao diagnóstico;



Níveis de Referência
• Avaliação de doses em pacientes com biótipo típico:
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valores de dose

Fonte: Freitas, M.D. Panorama das exposições médicas em radiologia convencional do Estado de São Paulo. Tese de Doutorado, IFUSP, 2005



Normas e Recomendações
• Nacionais

• SS625

• Portaria 453

• Guia ANVISA

Portaria nº453 (SVS/MS)
Secretaria de Vigilância Sanitária 

Ministério da Saúde

01 de junho de 1998



Grandes Variações - Doses
• Brasil
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Fonte: Freitas, M.D. Panorama das exposições médicas em radiologia convencional do Estado de São Paulo. Tese de Doutorado, IFUSP, 2005



NR - Avaliação Prática

• Avaliação periódica, de preferência anualmente (ou
sempre que houver alguma grande mudança ou
serviço de manutenção no equipamento;

• Portaria nº453: a cada 2 anos

• Determinar os valores de dose em um grupo de
pacientes típicos ou simulador-padrão, em cada
equipamento, de cada uma das salas:

 simulador-padrão: disponível em todos estabelecimentos;

 seleção de no mínimo 10 pacientes com biótipos típicos:

Estudos Internacionais: peso médio de 70  5kg
Portaria nº 453: peso entre 60 e 75 kg



NR - Portaria 453

Exame DEP(mGy)

AP 10
Coluna lombar LAT 30

JLS 40

Abdome, urografia e colecistografia AP 10

Pelve AP 10

Bacia AP 10

PA 0,4
Tórax

LAT 1,5

AP 7
Coluna Torácica

LAT 20

Periapical 3,5
Odontológico

AP 5

AP 5
Crânio

LAT 3

CC com grade 10
Mama

CC sem grade 4

Portaria nº453 (1998)



NR - Vale Lembrar...

Os níveis de referência não devem ser 
considerados como limite entre 

“bom” e “ruim” ou “seguro” e “perigoso”, mas 
sim como um valor orientativo (consultivo)

para a realização dos exames; 

Níveis de 
Referência

Acima (ou próximo)  revisão das práticas

Abaixo  redução continuada

OTIMIZAÇÃO

A qualidade da imagem radiológica deve ser garantida 
no processo de otimização das doses



Desafio - Exposições Médicas
Busca da Condição Ótima na relação entre 

Dose e Imagem

Vale lembrar que reduzir a dose no paciente 
PODE reduzir a qualidade e a quantidade de 

informação diagnóstica do exame radiológico!
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Responsabilidades da Equipe

•Médicos, Técnicos e Físicos
 Ex: Fluoroscopia - possibilidade de 

ocorrência de efeitos determinísticos



Deu no NY Times...

• Doses em perfusão cerebral com CT

• Califórnia, Alabama, etc.

• Mais de 400 pacientes

• Perda de cabelo

• Dores de cabeça

• Confusão

• Perda de memória

• http://www.nytimes.com/2010/08/01/health/01radiation.html

http://www.nytimes.com/2010/08/01/health/01radiation.html


... e no NCRP!



Notificações
• Um período menstrual atrasado 

deve ser considerado devido à 

gravidez, até que se prove o 

contrário

• Notificações relacionadas à 

gravidez devem ser postadas nas 

áreas de espera dos pacientes, tais 

como:

Se é possível que você esteja grávida, 

notifique o médico ou outro 

membro da equipe antes do exame de raios X

ou antes da injeção com um material radioativo



Limites de dose

Trabalhadoras Gestantes

• ICRP: limite de equivalente de dose de 2 mSv na 

superfície do abdômen da gestante durante todo 

o período de gestação após a mesma ter sido 

notificada.

• Portaria no 453 do Ministério da Saúde: dose no 

feto inferior a 1 mSv, que é o limite adotado para 

o público.



Pediátricos

http://www.imagegently.org/
http://www.imagegently.org/


Outras iniciativas





PROTEÇÃO DO AMBIENTE



Sinalização



Radioproteção ambiental



Barreira secundária

Tubo de raios X

Paciente

ds

de

dp

Radiação

de fuga

Feixe

primário

Barreira primária

Feixe 

transmitido

Radiação

espalhada



Levantamento Radiométrico



IAEA

Academic education

79

This publication, seeks to provide
guidelines for the establishment of a
postgraduate academic education
programme in medical physics, which
could also be used to achieve
harmonized standards of competence
worldwide.



IAEA

Clinical training

80

Development of clinical training guides for medical physicists 
specialising in Radiation Oncology, Diagnostic Radiology and 

Nuclear Medicine



IAEA

Radiation Oncology publications



IAEA

Diagnostic Radiology publications



IAEA

Nuclear Medicine Physics Publications



IAEA

Development of guidelines (safety)



IAEA

Comprehensive clinical audits

One of the key elements for the development of 

effective systems for managing quality in health care. 



IAEA

Comprehensive clinical audits

• Development of guidance

• Training of auditors

• Development of training

material

• Function as the independent

auditing body.



IAEA Dosimetry & Medical Radiation Physics 87

Education and training

Comprehensive handbooks aim at providing the basis for the
education of medical physicists initiating their university
studies in the field of medical physics.



IAEA

Human Health Campus & Webinars

The IAEA online information resource for 

health professionals working in nuclear 

medicine, radiation oncology, medical 

physics, and nutrition, providing insight 

into the different aspects of modern 

clinical practice.



Obrigado!

pcosta@if.usp.br


